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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' , DE 2023

Estabelece nova redação ao artigo 3Q da
Lei Complementar n9 ]..227, de 19 de
dezembro de 20].3.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo lg - O artigo 3e da Lei Comp]ementar n9 1.227, de ].9 de dezembro de

2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 3P . A diária de que trata esta lei complementar tem natureza

indenizatória, não será incorporada aos vencimentos para nenhum efeito, bem como

não será considerada para cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias e sobre ela não

incidirão os descontos previdenciários e de assistência médica ou de natureza

tributária.

JUSTIFICATIVA

Em recente decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo nos autos da ADI ng

20].2280-37.202]-.8.26.000, ocorreu a revogação do Inciso 11, do artigo 58 da Lei
17.293, conforme segue:

'...visto que tais dispositivos legais tratam de tema relacionado ao regime

jurídico dos servidores públicos, o que exige lei complementar, à luz do disposto no art.

23, parágrafo único, item 10 da Constituição Bandeírante. Assim, leí ordinária, como na

espécie, que trata de tal matéria padece de inconstitucionalidade."

Assim, a apresentação da Lei Complementar é a melhor forma de corrigir a

injustiça que ocorre com os Policiais Militares que se dedicam em seus horários de

folga a atuarem na Diária Especial por Jornada Extraordinária de Trabalho Policial

Militar - DEJEM, e ainda sofrem com a incidêneiavtributária sobre o valor recebido.
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